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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 027/2014 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 090/2014 
CREDENCIAMENTO MEDICO Nº 002/2014 
CELEBRADO EM: 01/08/2014 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – MS. 
CONTRATADO (A): MEDEIROS E GONÇALVES S/S 
OBJETO: Prestação de serviços de CONSULTAS MÉDICAS 
ESPECIALIZADAS EM PSIQUIATRIA, para atendimento dos 
beneficiários encaminhados pela Gerência Municipal de Saúde e 
Saneamento. 
DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA:19.02.10.301.0006.2.038.3.390.39.00.00.00.00.002-
0031-33.3.90.39.00.00.00.00.0014-3.3.90.36.00.00.00.00.1002 
VALOR: O valor total do presente contrato é de R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais). 
PRAZO: O presente instrumento tem vigência até 31/12/2016, contados 
a partir da data de sua assinatura. 
ASSINATURAS: Sr. José Henrique Gonçalves Trindade - Prefeito 
Municipal e Dr. Afonso Mendes Medeiros - Medeiros e Gonçalves S/S 

Aquidauana, 04 de agosto de 2016. 

José Henrique Gonçalves Trindade 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 006/2015 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2015 
CREDENCIAMENTO MÉDICO Nº 002/2015 
PARTES: 
Distratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA-MS 
Distratada: INR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

OBJETO: As partes acima qualificadas, de comum acordo e na melhor 
forma de direito resolvem firmar o presente Termo de Rescisão de 
vigência contratual referente ao Contrato Administrativo nº 006/2015, 
firmado em 04.05.2015, no valor de R$ 89.280,00 (Oitenta e nove mil 
duzentos e oitenta reais). A rescisão contratual em questão encontra 
amparo no dispositivo no artigo 79, inciso II da Lei Federal n. 
8.666/1993, e suas alterações. 
FUNDAMENTO LEGAL Lei Federal n. 8.666/1993. 
ASSINANTES 
Distratante: José Henrique Gonçalves Trindade – Prefeito Municipal 
Distratada: INR Serviços Médicos Ltda- Rilmon Elias da Costa. 

Aquidauana-MS, 26 agosto de 2016. 

José Henrique Gonçalves Trindade 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 007/2015 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2015 
CREDENCIAMENTO MÉDICO Nº 002/2015 
PARTES: 
Distratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA-MS 
Distratada: INR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

OBJETO: As partes acima qualificadas, de comum acordo e na melhor 
forma de direito resolvem firmar o presente Termo de Rescisão de 
vigência contratual referente ao Contrato Administrativo nº 007/2015, 
firmado em 04.05.2015, no valor de R$ 4.800,00 (quatro mil e 
oitocentos reais). A rescisão contratual em questão encontra amparo no 
dispositivo no artigo 79, inciso II da Lei Federal n. 8.666/1993, e suas 
alterações. 
FUNDAMENTO LEGAL Lei Federal n. 8.666/1993. 
ASSINANTES 
Distratante: José Henrique Gonçalves Trindade – Prefeito Municipal 
Distratada: INR Serviços Médicos Ltda- Rilmon Elias da Costa. 

Aquidauana-MS, 26 agosto de 2016. 

José Henrique Gonçalves Trindade 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 008/2015 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2015 
CREDENCIAMENTO MÉDICO Nº 002/2015 
PARTES: 
Distratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA-MS 

Distratada: INR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

OBJETO: As partes acima qualificadas, de comum acordo e na melhor 
forma de direito resolvem firmar o presente Termo de Rescisão de 
vigência contratual referente ao Contrato Administrativo nº 008/2015, 
firmado em 04.05.2015, no valor de R$ 4.800,00 (quatro mil e 
oitocentos reais). A rescisão contratual em questão encontra amparo no 
dispositivo no artigo 79, inciso II da Lei Federal n. 8.666/1993, e suas 
alterações. 

FUNDAMENTO LEGAL Lei Federal n. 8.666/1993. 
ASSINANTES 
Distratante: José Henrique Gonçalves Trindade – Prefeito Municipal 
Distratada: INR Serviços Médicos Ltda- Rilmon Elias da Costa. 

Aquidauana-MS, 26 agosto de 2016. 

José Henrique Gonçalves Trindade 
Prefeito Municipal 

PARTE I – PODER EXECUTIVO 

EXTRATOS 
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PORTARIA AQUIDAUANAPREV Nº. 058/2016. 

CONCEDE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE PENSÃO POR MORTE 
PARA O SR. ANTONIO MARIO VIEIRA TRINTADE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA – AQUIDAUANAPREV, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar 
1.801/2001, de 13 de dezembro de 2001, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDE, a partir de 10 de julho de 2016, benefício 
previdenciário de PENSÃO POR MORTE para o Sr. ANTONIO MARIO 
VIEIRA TRINTADE, viúvo, portador do CPF nº 037.695.761-10, 
dependente da ex-servidora Sra. Severiana Jara Vieira, ocupante do 
cargo de Merendeira, do quadro de servidores efetivos do Município de 
Aquidauana/MS, falecida na data de 09 de julho de 2016, com 
fundamento no Art. 40, § 7º, inciso II, da Constituição Federal de 1988 
c/c Art. 2º, Inciso II, da Lei Federal nº 10.887/2004 e, Art. 21, da Lei 
Previdenciária Municipal nº 1.801/2001. 

§1º - Fixar o valor dos proventos do benefício previdenciário em R$ 
903,00 (novecentos e três reais). 

§ 2º - O valor dos proventos será reajustado anualmente, para 
preservar-lhe, em caráter permanente, o valor real, em conformidade 
com o art. 40, § 8º, da Constituição Federal de 1988 c/c Art. 15 da Lei 
Federal 10.887/2004. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Aquidauana/MS, 26 de agosto de 2016. 

Nelson Gonçalves Estadulho 
Diretor Presidente 

PORTARIA AQUIDAUANAPREV Nº. 059/2016. 

CONCEDE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE PENSÃO POR MORTE 
PARA A SRA. IRACY DA SILVA GOMES, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA – AQUIDAUANAPREV, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar 
1.801/2001, de 13 de dezembro de 2001, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDE, a partir de 12 de abril de 2016, benefício 
previdenciário de PENSÃO POR MORTE para a Sra. IRACY DA SILVA 
GOMES, inscrita no CPF nº 202.096.141-53, viúva, dependente do ex-
servidor Sr. Ermelino Rodrigues Gomes, aposentado no cargo de Vigia, 
do quadro de servidores inativos do Município de Aquidauana/MS, 
falecido na data de 11 de abril de 2016, com fundamento no Art. 40, § 
7º, inciso I, da Constituição Federal de 1988 c/c Art. 2º, Inciso I, da Lei 
Federal nº 10.887/2004 e, Art. 21, da Lei Previdenciária Municipal nº 
1.801/2001. 

§1º - Fixar o valor dos proventos do presente benefício previdenciário 
em R$ 1.286,26 (hum mil duzentos e oitenta e seis reais e vinte e seis 
centavos). 

§ 2º - O valor dos proventos será reajustado anualmente, para 
preservar-lhe, em caráter permanente, o valor real, em conformidade 
com o art. 40, § 8º, da Constituição Federal de 1988 c/c Art. 15 da Lei 
Federal 10.887/2004. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Aquidauana/MS, 26 de agosto de 2016. 

Nelson Gonçalves Estadulho 
Diretor Presidente 
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